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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

<!ID959158-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.244-5 (1)
PROCED. : MATO GROSSO
R E L ATO R : MIN. JOAQUIM BARBOSA
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
A D V. ( A / S ) : JOSÉ VITOR DA CUNHA GARGAGLIONE
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MATO GROSSO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a
ação e declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo
9º da Lei Complementar nº 66, de 22 de dezembro de 1999, do
Estado de Mato Grosso, nos termos do voto do relator. Votou o
Presidente, Ministro Nelson Jobim. Ausente, justificadamente, o Se-
nhor Ministro Carlos Velloso. Falou pelo requerente o Dr. José Vítor
da Cunha Gargaglione. Plenário, 30.06.2005.

EMENTA : AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR
66 DO ESTADO DE MATO GROSSO. "QUARENTENA". PRERRO-
GATIVA PARA EX-DIRIGENTES DE AGÊNCIA ESTADUAL. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

Prerrogativa estabelecida pelo parágrafo único do art. 9º da
Lei Complementar 66 do estado de Mato Grosso, de que os ex-
diretores da AGER/MT, "aos seus exclusivos critérios", fiquem vin-
culados à Agência, mas prestando serviços em outros órgãos da Ad-
ministração estadual, com exceção da própria AGER/MT, recebendo
a remuneração que recebiam enquanto eram dirigentes.

Prerrogativa que não se enquadra em nenhuma das hipóteses
que esta Corte tem estabelecido para o ingresso no serviço público
sem concurso.

Descaracterização da prerrogativa como disponibilidade no
serviço público.

Dispositivo que, em última análise, contraria o sentido da
própria idéia de "quarentena".

Pedido julgado procedente.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária

<!ID962474-0> LEI N o- 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

Altera a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Código de Processo Civil, para con-
ferir nova disciplina ao cabimento dos agra-
vos retido e de instrumento, e dá outras
providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 522, 523 e 527 da Lei no 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no
prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos
relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será
admitida a sua interposição por instrumento.

...............................................................................................” (NR)

“Art. 523. .................................................................................

...........................................................................................................

§ 3o Das decisões interlocutórias proferidas na audiência de
instrução e julgamento caberá agravo na forma retida, devendo
ser interposto oral e imediatamente, bem como constar do res-
pectivo termo (art. 457), nele expostas sucintamente as razões do
agravante.” (NR)

“Art. 527. .................................................................................

...........................................................................................................

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido,
salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inad-
missão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação
é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;

...........................................................................................................

V - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade,
por ofício dirigido ao seu advogado, sob registro e com aviso de
recebimento, para que responda no prazo de 10 (dez) dias (art.
525, § 2o), facultando-lhe juntar a documentação que entender
conveniente, sendo que, nas comarcas sede de tribunal e naquelas
em que o expediente forense for divulgado no diário oficial, a
intimação far-se-á mediante publicação no órgão oficial;

VI - ultimadas as providências referidas nos incisos III a V
do caput deste artigo, mandará ouvir o Ministério Público, se for
o caso, para que se pronuncie no prazo de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos
incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de
reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio
relator a reconsiderar.” (NR)

<!ID962468-0> LEI N o- 11.186, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

Revoga a Medida Provisória no 249, de 4
de maio de 2005, que dispõe sobre a ins-
tituição de concurso de prognóstico des-
tinado ao desenvolvimento da prática des-
portiva, a participação de entidades despor-
tivas da modalidade futebol nesse concurso
e o parcelamento de débitos tributários e
para com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou
a Medida Provisória nº 254, de 2005, que o Congresso Nacional
aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32,
combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica revogada a Medida Provisória no 249, de 4 de
maio de 2005.

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de outubro de 2005; 184º da In-
dependência e 117º da República.

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente
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